
PIIETIEITT-IRA MTINICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MENSAGEM DE LErNo 0(3lzozz.
Afonso Cláudio, 18 de outubro de2022

Do: Gabinete do Prefeito

AO: EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLÁUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de levar a conhecimento desta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei

em anexo que "DtsPÕE SOBRE A CRIAçÃO DO CONSELHO MUN|CIPAL DE

TRANSPARÊNCIA pÚBLtCA E COMBATE A CORRUPÇÃO NO ÂMB|TO DO

MUNICIPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A criação do Conselho se dá em viÍude da necessidade de fomentar as aÇões

desenvolvidas pela Unidade Central de Controle lnterno no âmbito da transparência

ativa e no desenvolvimento de aÇÕes de combate à corrupção no Município, e ainda,

colaborar para o aperfeiçoamento de políticas públicas.

Sendo estas as razÕes que motivam a apresentação deste Projeto, submeto o mesmo

ao exame dessa Nobre Casa de Leis, reforçando minha crença na harmonia que tem

pautado as relaçÕes entre o Legislativo e o Executivo para o bem maior de todos os

cidadãos de Afonso Cláudio.
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A presente propositura está fundamentada na necessidade de criaçáo do Conselho

Municipal de Transparência e Combate à Corrupção do Município de Afonso Cláudio-

ES, impulsionado pelo Ofício no 05812022 da Unidade Cenkal de Controle lnterno.
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Assim, solicito a sua maior atenção e o indispensável apoio de seus ilustres pares no

sentido de que o Projeto de Lei seja apreciado e posteriormente aprovado em regime

de urgência e dispensa de interstício.

Aproveitando o ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressôes de nosso

apreço e distinta consideração.

Cord ialmente,

LUCIANO CETTI PIMENTA

Prefeito
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PRoJETo DE LErNo. (lr3nozz.

orspÕe soBRE a cnraçÂo Do coNsELHo
MUNtctpAL DE TRANSpARÊttctl púettca e

CoMBATE A coRRUpçÃo No Ân,Iatro oo
MuNrcrpro DE AFoNso cr_Áuoroles e oÁ

ourRAS pRovroÊrucras.

o pREFErro MUNtctpAL DE AFoNso clÁuoro, EsrADo oo espíntro
SANTO.

FAz SABER euE A cÂmnnl MUNtctpAL ApRovA E EU sANctoNo A
SEGUINTE LEI:

CAPITULO UNICO

Seção I

Do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção, dos Princípios, dos Objetivos, das Diretrizes, das

Competências e da Composição.

Art. 10 Fica instituído o Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção no âmbito do Município de Afonso Cláudio/ES, órgão colegiado de

caráter consultivo, ligado à Unidade Central de Controle lnterno do Município, que tem

por finalidade o fomento de políticas de incremento da transparência na gestão da

administração pública, estratégias de combate à corrupção e à impunidade.

Art. 2o Compete ao Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Pra(, da lndepcndêíciâ, JJ l. - ( t:l'. 2r)6m-0{100 - A[onsoCuudio ES, - Tsl.27 3735..1000
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Corrupção do Município de Afonso Cláudio /ES:
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I - contribuir para a formulação das diretrizes da política de transparência da gestão

de recursos públicos e de combate à corrupção, a serem implementadas pela Unidade

Central de Controle lnterno e pelos demais órgãos e entidades da administração

pública municipal;

ll - sugerir projetos e ações prioritárias da política de transparência da gestão de

recursos públicos, governo aberto e acesso à informação pública;

lll - sugerir procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integraçáo das

açÕes de incremento da transparência e de combate à corrupção, no âmbito da

adminiskação pública municipal,

lV - atuar como articulador e promoveÍ a mobilização da sociedade civil organizada

para o combate à corrupção;

§ 1o - As competências do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate

à Conupção são limitadas às matérias relativas ao Municipio de Afonso Cláudio/ES.

§ 2'- O Município fornecerá ao Conselho Municipal de Transparência Pública e

Combate à Corrupção a estrutura física necessária para o exercício de suas

atividades.

§ 3" - O Conselho deve atuar com autonomia, sem subordinação institucional ao Poder

Executivo Municipal e será renovado periodicamente ao final de cada mandato de

seus membros.
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§ 4'- A reuniáo do Conselho será pública e seu agendamento deverá ser divulgado

nos meios de divulgação do Município.

§ 50 - Os membros do Conselho serão nomeados por decreto do poder executivo

municipal e terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual

periodo.

Art. 30 O Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à Conupção do

Município de Afonso Cláudio/ES será composto pelos seguintes membros titulares e

seus respectivos suplentes:

| - Representando o Poder Executivo Municipal:

a) 01 (um) representante da Unidade Central de Controle lnterno;

b) 0í (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;

ll - Representando a Sociedade Civil

a) 01 (um) representante Sindical.

b) 01 (um) representante da OAB.

Art. 40 - A composição do Conselho e seus suplentes será constituída mediante

Decreto do Chefe do Poder Executivo.
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Art. 5o - A atuação no Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção do Município de AÍonso Cláudio/ES é considerada atividade de relevante

interesse público, não cabendo qualquer espécie de remuneração ou ajuda de custo.

Art. 70 - É assegurado ao Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção do Município de Afonso Cláudio/ES, o acesso a quaisquer documentos e

informações produzidas por órgãos ou entidades de regulação ou de fiscalização, bem

como a possibilidade de solicitar a elaboração de estudos com o objetivo de subsidíar

a tomada de decisões.

Art. 8o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Afonso Cláudio/Es, 1B de outubro de2022.

LUCIANO CETTI PIMENTA

Prefeito

Praça da lndcperdência..]I1, - ( EP.2ró00-0Í100 - 
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Art. 6o - As reuniôes do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupçáo do Município de Afonso Cláudio/ES serão realizadas ao menos uma vez a

cada ano e as extraordinárias sempre que convocadas por seu Presidente.
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